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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI MUNICIPAL N° 1.240 - "ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1206/2021, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

PORTARIAS

PORTARIA  SEMADES  Nº  180/2022  -  AUTORIZAÇÃO  AMBIENTAL  PARA  O  VEÍCULO  DE  DIOGO  DIAS
FERNANDES, CPF: 057.531.235-11, MARCA/MODELO: FIAT/UNO MILLE FIRE COM PLACA DE NUMERO:
JON3001

PORTARIA Nº179/2022DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA
ELIENE ALVES ALECRIM DE MELO OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE SECRETARIA DE SAÚDE.

PORTARIA Nº180/2022 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA
SILVIA CARLA PEREIRA BENEVIDES OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE SECRETARIA DE
SAÚDE.

PORTARIA Nº181/2022 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA
HILDEGARD MACHADO DA SILVA MIRANDA, OCUPANTE DO CARGO DE MERENDEIRA, SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº182 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA ACOMPANHAR FAMILIAR EM FAVOR
DO SERVIDOR JOSÉ OLIVEIRA CARVALHO OCUPANTE DO CARGO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. (1)

PORTARIA Nº183/2022 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DO SERVIDOR LUIZ
ALBERTO FERREIRA DA SILVA, OCUPANTE DO CARGO DE VIGILANTE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº184/2022 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA
ELZENI PAIVA LIMA, OCUPANTE DO CARGO DE MERENDEIRA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº185 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM FAVOR DA SERVIDORA CARLA
ALVES  DOURADO,  OCUPANTE  DO  CARGO  DE  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO.

PORTARIA SEMADES N º 179/20222 - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL À J DIVINO DE QUEIROZ & CIA LTDA/
BAHIA PAX - PLANO ASSISTENCIAL BAHIANO, CNPJ 17.900.265/0001-49;
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 
 

 
LEI MUNICIPAL N° 1.240, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

(Projeto de Lei do Executivo n° 39/2022) 
 
 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 
1206/2021, QUE ESTIMA A RECEITA 
E FIXA A DESPESA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 2º, alíneas a, b e c da Lei Municipal N° 1206/2021, de 

27 de dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, por 

Decreto na Administração Direta e Indireta, caso essa última venha a ser 

instituída, observados os arts. 8º, 9º e 13 da Lei Complementar Nº 101 de 2000, 

mediante a utilização dos recursos: 

a) decorrentes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias até o 

limite de 100% (cem por cento) do orçamento vigente, conforme estabelece 

o inciso III, do § 1º. do Artigo nº. 43, da Lei 4.320/64; 

b) decorrentes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior, até o limite do valor apurado, conforme estabelece o 

inciso I, do § 1º e do § 2º. do Artigo nº. 43, da Lei 4.320/64; 

c) decorrentes do excesso de arrecadação: 

 
I – Da receita arrecadada e a arrecadar até o limite do valor apurado, 
conforme estabelece o inciso II, do § 1º. e nos §§ 3º. e 4º. do Artigo nº. 43, 
da Lei 4.320/64; 
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Irecê/BA, 05 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 

Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Irecê/BA, 05 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 179/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor da servidora Eliene Alves Alecrim de Melo 

ocupante do cargo de agente de Saúde Secretaria de 

Saúde. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 302/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora Eliene Alves Alecrim de 

Mello, ocupante do cargo de Agente de Saúde da Secretaria de Saúde , matrícula municipal 

nº.1259 pelo período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de dezembro de 2022. 

  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    

  
  

  

  

 
  

  

PORTARIA Nº. 179/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor da servidora Eliene Alves Alecrim de Melo 

ocupante do cargo de agente de Saúde Secretaria de 

Saúde. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 302/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora Eliene Alves Alecrim de 

Mello, ocupante do cargo de Agente de Saúde da Secretaria de Saúde , matrícula municipal 

nº.1259 pelo período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de dezembro de 2022. 

  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    
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PORTARIA Nº. 180/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor da servidora Silvia Carla Pereira Benevides 

ocupante do cargo de auxiliar administrativo da 

Secretaria de Saúde. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 310/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora Silvia Carla Pereira 

Benevides, ocupante do cargo de Auxiliar administrativo da Secretaria de Saúde , matrícula 

municipal nº.3933 pelo período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de dezembro de 2022. 

  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    

  
  

  

  

 
  

  

PORTARIA Nº. 180/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor da servidora Silvia Carla Pereira Benevides 

ocupante do cargo de auxiliar administrativo da 

Secretaria de Saúde. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 310/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora Silvia Carla Pereira 

Benevides, ocupante do cargo de Auxiliar administrativo da Secretaria de Saúde , matrícula 

municipal nº.3933 pelo período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de dezembro de 2022. 

  

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    
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PORTARIA Nº. 181/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor da servidora Hildegard Machado da Silva 

Miranda, ocupante do cargo de Merendeira, 

Secretaria de Educação. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 323/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora Hildegard Machado da Silva 

Miranda, ocupante do cargo de Merendeira da Secretaria de Educação  , matrícula 

municipal nº.2535 pelo período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    

  
  

  

  

 
  

  

PORTARIA Nº. 181/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor da servidora Hildegard Machado da Silva 

Miranda, ocupante do cargo de Merendeira, 

Secretaria de Educação. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 323/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora Hildegard Machado da Silva 

Miranda, ocupante do cargo de Merendeira da Secretaria de Educação  , matrícula 

municipal nº.2535 pelo período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    

  
  

  

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 13:37 horas do dia 05/12/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F06C-1AA1-70FF-4BED-372F ou utilize o código QR.

10
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO XI | N º 2018 PORTARIAS

  
   

   

PORTARIA Nº. 182/22   
   

Dispõe sobre a concessão de Licença para 

acompanhar familiar em favor do servidor José 

Oliveira Carvalho ocupante do cargo de 

Coordenador Pedagógico da Secretaria de 

Educação.  

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 316/2022.   

   

RESOLVE:      

   

Art. 1º. CONCEDER licença para acompanhar familiar em favor do servidor Jose 

Oliveira Carvalho ocupante do cargo de Coordenador Pedagógico da Secretaria de 

Educação , matrícula municipal nº.1276 pelo período de um mês.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

   

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.    

   

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.   

   

   

Elmo Vaz   

Prefeito Municipal    

   
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA   

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.     

    
    

    

    

  
   

   

PORTARIA Nº. 182/22   
   

Dispõe sobre a concessão de Licença para 

acompanhar familiar em favor do servidor José 

Oliveira Carvalho ocupante do cargo de 

Coordenador Pedagógico da Secretaria de 

Educação.  

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 316/2022.   

   

RESOLVE:      

   

Art. 1º. CONCEDER licença para acompanhar familiar em favor do servidor Jose 

Oliveira Carvalho ocupante do cargo de Coordenador Pedagógico da Secretaria de 

Educação , matrícula municipal nº.1276 pelo período de um mês.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

   

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.    

   

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.   

   

   

Elmo Vaz   

Prefeito Municipal    

   
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA   

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.     
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PORTARIA Nº. 183/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor do servidor Luiz Alberto Ferreira da Silva, 

ocupante do cargo de Vigilante Secretaria de 

Educação. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 301/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidor Luiz Alberto Ferreira da 

Silva, ocupante do cargo de Vigilante  da Secretaria de Educação, matrícula municipal 

nº.2939-1 pelo período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    

  
  

  

  

 
  

  

PORTARIA Nº. 183/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor do servidor Luiz Alberto Ferreira da Silva, 

ocupante do cargo de Vigilante Secretaria de 

Educação. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 301/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor do servidor Luiz Alberto Ferreira da 

Silva, ocupante do cargo de Vigilante  da Secretaria de Educação, matrícula municipal 

nº.2939-1 pelo período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    
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PORTARIA Nº. 184/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor da servidora Elzeni Paiva Lima, ocupante do 

cargo de Merendeira Secretaria de Educação. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 319/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora Elzeni Paiva Lima, ocupante 

do cargo de Merendeira  da Secretaria de Educação, matrícula municipal nº.2639 pelo 

período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    

  
  

  

  

 
  

  

PORTARIA Nº. 184/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor da servidora Elzeni Paiva Lima, ocupante do 

cargo de Merendeira Secretaria de Educação. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 319/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora Elzeni Paiva Lima, ocupante 

do cargo de Merendeira  da Secretaria de Educação, matrícula municipal nº.2639 pelo 

período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    
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PORTARIA Nº. 185/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor da servidora Carla Alves Dourado, ocupante 

do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria 

de Educação. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 314/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora Carla Alves Dourado, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais  da Secretaria de Educação, matrícula 

municipal nº.2057-1 pelo período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    

  
  

  

  

 
  

  

PORTARIA Nº. 185/22  

  

Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio em 

favor da servidora Carla Alves Dourado, ocupante 

do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria 

de Educação. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria 

nº.06/2018, e o processo administrativo nº: 314/2022.  

  

RESOLVE:    

  

Art. 1º. CONCEDER licença prêmio em favor da servidora Carla Alves Dourado, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais  da Secretaria de Educação, matrícula 

municipal nº.2057-1 pelo período de três meses. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.   

  

                       Gabinete do Prefeito,  05 de dezembro de 2022.  

  

  

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal   

  
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA  

Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA.    
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